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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018 
PROCESSO N° 021/18  
 
O Conselho Regional de Economia da 1ª Região – CORECON/RJ, torna público 
que fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, e em conformidade com a Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
1. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
1.1. Os envelopes contendo a Documentação de Habilitação e Proposta de Preço 
definidos no objeto deste Edital e seus Anexos devem ser entregues no local, data 
e horário abaixo: 
 

Local:  Corecon - RJ - Avenida Rio Branco, 109 – 19º andar 
Data: 09/02/2018 
Horário: 11:00 h 

 
1.2. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a 
proposta de preço será realizada em ato público no qual se lavrará ata 
circunstanciada e assinada pela Comissão de Licitação e pelos participantes. 
 
1.3. Não havendo expediente na data fixada, o certame será realizado no primeiro 
dia útil subseqüente, no mesmo local e hora, salvo por motivo de força maior ou 
qualquer outro fator ou fato imprevisível. 
 
2. DO OBJETO: 
 
2.1. A presente Licitação tem por objeto a contratação de serviços de Assistência 
Médica - Hospitalar, consoante a Lei N° 9.656/98 e suas alterações, para um total 
estimado de 46 (quarenta e sete) beneficiários, entre titulares e dependentes, 
conforme especificações constantes neste Edital e seus Anexos. 
 
2.2.   O número de beneficiários a que se refere o subitem 2.1, poderá ser reduzido 
ou ampliado de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, a quem caberá 
informar a inclusão ou exclusão de beneficiários. 
 
2.3.  O número de beneficiários a que se refere o subitem 2.1, inclui 01 (um) 
agregado que, ao contrário do restante dos beneficiários, não poderá ser ampliado. 
 
2.4. Os serviços a que se refere o subitem 2.1 deverão ser prestados em todo o 
Território Nacional. 
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos e 
apresentar os documentos nele exigidos. 
 
3.2. Poderão participar desta modalidade de licitação as empresas que atenderem 
a todas as exigências constantes neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação.  
 
3.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que 
não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do 
direito de licitar e contratar pelo CORECON/RJ e/ou COFECON. 
 
3.4. Qualquer manifestação em relação à presente licitação fica condicionada à 
apresentação de documento de identificação, através de instrumento público ou 
particular de procuração, com firma reconhecida e, sendo sócio representante legal, 
deve apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
 
4. DA ABERTURA DO CERTAME E DO CREDENCIAMENTO: 
 
4.1. O Credenciamento para participar das sessões deste procedimento licitatório 
dar-se-á através da entrega do Termo de Credenciamento referido no Anexo III, o 
qual não integrará os envelopes de habilitação e proposta de preço.  
 
4.2.  A não apresentação do referido Termo não implica na inabilitação do licitante, 
mas o impede de manifestar-se em nome da licitante como seu representante nas 
sessões de abertura dos envelopes, sobre qualquer decisão adotada pela 
Comissão de Licitação, bem como de fazer qualquer consignação em ata e de 
proceder à reclamação caso o CORECON-RJ não consiga manter contato com o 
licitante. 
 
4.3. No caso da não apresentação do Termo de Credenciamento, será registrado 
em ata o nome da pessoa que entregou os envelopes. 
 
4.4 O Termo de Credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes, antes 
do início do recebimento dos mesmos. 
 
5. DA HABILITAÇÃO (envelope 1): 
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5.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues pelo correio ou 
pessoalmente pelo representante da empresa licitante, no local, dia e horário 
previstos para a realização do certame, em envelope individual, não transparente, 
indevassável, fechado ou lacrado e rubricado em seu fecho, identificado conforme 
indicado a seguir: 
 

CORECON-RJ 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018 
DOCUMENTAÇÃO 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

 
5.2. Para participar do processo licitatório os interessados deverão apresentar os 
seguintes documentos de habilitação: 
 
5.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
5.2.1.1. Registro comercial, para empresa individual; 
 
5.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, para as sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de prova da eleição de seus administradores, também devidamente 
registrada; 
 
5.2.1.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente; 
 
5.2.1.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seu Anexo; 
 
5.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal: 
 
5.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 
5.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
5.2.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal,  
 
5.2.2.4 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante. Para empresas sediadas no estado do Rio de Janeiro, a certidão deverá 
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estar acompanhada da Certidão Negativa de Dívida Ativa, emitida pelo órgão 
próprio da Procuradoria Geral do Estado. 
 
5.2.2.5 Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante; 
 
5.2.2.6 Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS), e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS); 
 
5.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
5.2.3.1 Certidões negativas de falência ou concordata expedidas na sede da 
pessoa jurídica. Para empresas sediadas no município do Rio de Janeiro, deverão 
ser apresentadas as certidões do 1°, 2°, 3° e 4° cartórios (Ofício do Registro de 
Distribuição). 
 
5.2.3.2 Certidões dos cartórios distribuidores de protestos de títulos, expedidas na 
sede da pessoa jurídica. Para empresas sediadas no município do Rio de Janeiro, 
deverá ser apresentada a certidão do 7° cartório (Ofício do Registro de 
Distribuição). 
 
5.2.3.3 Certidões negativas de execuções fiscais expedidas na sede da pessoa 
jurídica. Para empresas sediadas no município do Rio de Janeiro, deverá ser 
apresentada a certidão do 9° cartório (Ofício do Registro de Distribuição). 
 
5.2.3.4 Para empresas sediadas fora do município do Rio de Janeiro, deverá ser 
apresentada a listagem dos cartórios responsáveis pela distribuição de certidões 
negativas de falência ou concordata, de protesto de títulos e de execuções fiscais, 
localizados no município do domicílio ou sede do licitante. 
 
5.2.4. Relativos à Qualificação Técnica: 
 
5.2.4.1. Apresentação de, no mínimo, 03 (três) atestados de capacidade técnica, 
expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem o 
desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidade e prazo com o objeto desta licitação; 
 
5.2.4.2. Cópia do registro de funcionamento da operadora expedido pela ANS – 
Agência Nacional de Saúde Suplementar do Ministério da Saúde; 
 
5.2.4.3. Comprovação de ter atendimento próprio e/ou credenciado no Estado do 
Rio de Janeiro e em pelo menos 10 (dez) Estados da Federação, apresentando 
livros da rede credenciada de profissionais e estabelecimentos, abrangendo todas 
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as especialidades na Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial da Saúde. 
 
5.2.4.4.  Na hipótese de inexistência de rede própria e/ou credenciada fora do 
Estado do Rio de Janeiro, a licitante deverá declarar que as eventuais 
necessidades de atendimento serão cobertas pela licitante, mediante reembolso, 
correspondente a Tabela da Associação Médica Brasileira – AMB, e nos casos de 
internação, a tabela da Associação dos Hospitais da Cidade do Rio de Janeiro – 
AHCRJ, diretamente ao beneficiário, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
entrega da documentação pertinente.  
 
5.2.4.5.  Apresentação de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com o 
Poder Público, conforme descrito no Anexo IV; 
 
5.2.4.6.  Apresentação de declaração de que a empresa não utiliza mão de obra 
direta ou indireta de menores, conforme descrito no Anexo V; 
 
5.3. Disposições Gerais de Habilitação: 
 
5.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
originais ou cópias, desde que autenticadas através de cartório competente ou pela 
Comissão de Licitação mediante apresentação dos respectivos originais; 
 
5.3.2. As empresas regularmente cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF, instituído pela Secretaria de Administração Federal, 
conforme Instrução Normativa nº. 05, de 21/07/95, e que estiverem habilitadas no 
mesmo, ficarão dispensadas de apresentar os documentos de que tratam os 
subitens 5.2.1 e 5.2.2, desde que apresentem cópia autenticada do Diário Oficial, 
no qual tenha sido publicada sua inclusão no SICAF ou o último recadastramento. 
Caso a data da publicação seja incompatível com os prazos de validade das Provas 
de regularidade perante a Seguridade Social, e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – (FGTS), estas deverão ser apresentadas em separado. Caso o licitante 
apresente as Provas de regularidade perante a Seguridade Social, e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) com prazos de validade vencidos, a 
Comissão de Licitação poderá, por meio de diligência, verificar a regularidade das 
certidões através de consulta via internet. 
 
5.3.3. O proponente deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de 
fato que possa impedir a sua habilitação nesta modalidade de licitação; 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇO (envelope N° 2): 
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6.1. As Propostas de Preço deverão ser apresentadas no local, dia e hora 
previstos no item 1.1, pelo representante da empresa licitante, em envelope não 
transparente, indevassável, fechado ou lacrado e rubricado em seu fecho, o qual 
deverá conter, em sua parte externa, os dizeres: 
 

CORECON-RJ 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018 
PROPOSTA DE PREÇO 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
 

6.2. A Proposta de Preço deverá conter, obrigatoriamente, os seguintes itens: 
 
6.2.1. Ser apresentada em uma única via sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em língua portuguesa, 
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa, 
devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 
proponente ou seu representante; 
 
6.2.2. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, 
fax e endereço eletrônico, bem como; nome, estado civil, profissão, CPF, Carteira 
de Identidade, domicílio e cargo na empresa, do responsável pela assinatura do 
contrato; 
 
6.2.3. Ter validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação; 
 
6.2.4. Ser apresentada para atender ao objeto deste Edital e seus Anexos, em 
moeda corrente nacional, expressa em algarismos e por extenso; 
 
6.2.5. Conter preço total global e tabela de preços por faixa etária, conforme 
descrito no Anexo I; 
 
6.2.6. Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por 
extenso, será considerado este último; 
 
6.2.7. Declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos 
os custos, remuneração e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos 
sociais e trabalhistas, necessários ao cumprimento integral do objeto desse Edital e 
seus Anexos; 
 
6.2.8. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
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6.3. Não serão consideradas propostas que considerem redução sobre o preço 
oferecido pelos demais licitantes; 
 
6.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas nesse Edital e seus Anexos; 
 
7. DO VALOR 
 
7.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 27.000,00 
(vinte e sete mil reais) mensais, totalizando R$324.000,00 (trezentos e vinte e 
quatro mil reais) por 12 meses de contrato. 
 
8. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
 
8.1. No dia, hora e local previstos no item 1.1 deste Edital, reunir-se-á a Comissão 
de Licitação para recepção dos envelopes nº. 1 – HABILITAÇÃO, nº. 2 – 
PROPOSTA DE PREÇO e o TERMO DE CREDENCIAMENTO. 
 
8.2. Nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer 
acréscimos à documentação de habilitação e às propostas, ao iniciar-se a abertura 
dos envelopes pela Comissão de Licitação. 
 
8.3. Analisados os termos de credenciamento, serão lançados em ata os nomes 
dos representantes dos licitantes presentes, e, no caso de não apresentação do 
referido termo, será registrado em ata o nome da pessoa que entregou os 
envelopes. 
 
8.4. A Primeira Fase – Habilitação – consistirá na abertura dos envelopes Nº. 1,  
contendo a documentação de habilitação, que será conferida, numerada, e 
examinada pela Comissão de Licitação nesta ocasião, sendo necessariamente 
rubricada pela Comissão e pelos licitantes presentes, ou seus respectivos 
credenciados. O resultado do julgamento da habilitação será divulgado logo após a 
conferência da documentação. 
 
8.5. Não será habilitado o licitante que não apresentar os documentos de 
habilitação na forma prevista pelo item 5 deste Edital, ou que apresentá-los com 
vício ou defeito. 
 
8.6. A Segunda Fase – Abertura das Propostas de Preço – Será iniciada logo 
após o julgamento da Habilitação, na qual serão devolvidos fechados, os envelopes 
de Proposta de Preço aos licitantes que forem desclassificados na fase de 
Habilitação, passando-se em seguida à abertura das Propostas de Preço, as quais 
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serão lidas em voz alta, pelo Presidente da Comissão de Licitação, devendo as 
mesmas ser numeradas e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação e 
pelos licitantes presentes, ou seus respectivos credenciados; 
    
8.7. Analisadas e julgadas as Propostas de Preço, a Comissão de Licitação 
procederá à classificação dos licitantes. 
 
8.8. Após o anúncio do resultado da Segunda Fase e havendo renúncia expressa 
de todos os licitantes em interpor recurso, será declarado pela Comissão de 
Licitação o vencedor. Caso contrário, a Comissão de Licitação suspenderá os 
trabalhos em caso de eventual interposição de recursos. 
 
8.9. Julgados os recursos eventualmente interpostos, se houver alteração na 
classificação dos licitantes, estes serão notificados e o resultado será divulgado 
mediante publicação no Diário Oficial da União. 
 
8.10. Encerrados os trabalhos, lavrar-se-á ata circunstanciada, que será assinada 
pelos membros da Comissão de Licitação, pelos licitantes presentes, ou seus 
respectivos credenciados. 
 
8.11. O resultado da licitação será homologado pelo CORECON/RJ, sendo 
posteriormente o objeto da presente licitação adjudicado ao licitante cuja proposta 
houver sido classificada em primeiro lugar, sendo o resultado divulgado mediante 
publicação no Diário Oficial da União. 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
9.1. Será proclamado vencedor pela Comissão de Licitação o proponente que 
apresentar o menor preço global; 
 
9.2. A Comissão de Licitação examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, 
da primeira classificada; 
 
9.3. A Comissão de Licitação poderá transferir o julgamento da Habilitação e/ou da 
Proposta de Preço para data posterior, caso julgue necessário mais tempo para 
avaliação dos documentos, sendo tudo consignado na ata dos trabalhos; 
 
9.4. Após a fase de habilitação, não cabe desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação; 
 
9.5. Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes e pelos 
membros da Comissão de Licitação; 
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9.6. As propostas que não atenderem as condições desta licitação, que 
oferecerem vantagens nela não previstas ou que contiverem preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis ou, ainda, que se baseiem em ofertas de outros 
licitantes, serão desclassificadas ou desconsideradas, conforme o caso. Serão 
consideradas inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do valor previsto no item 7.1; 
 
9.7. Nos termos do art. 56, da Lei 8.666/93, o Licitante reserva-se o direito de 
exigir garantias prévias para a proposta de menor preço que considerar irrisória ou 
inviável para a execução do objeto desta licitação; 
 
9.8. A participação no presente certame licitatório implica somente em expectativa 
de direito à contratação, cuja efetivação poderá ou não ser realizada no estrito 
interesse da Administração; 
 
9.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e, após obedecido o 
disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/93, a 
classificação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados; 
 
9.10. No caso de todas as propostas serem desclassificadas, a Administração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
outras propostas, escoimadas dos vícios que determinaram as desclassificações; 
 
9.11. A decisão da Comissão de Licitação somente será considerada definitiva após 
homologação do Corecon-RJ; 
 
9.12. Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de quaisquer requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a proposta será desclassificada; 
 
9.13. A autoridade competente, a qualquer tempo, poderá desclassificar o licitante 
vencedor, mediante despacho fundamentado, sem que caiba direito a indenização 
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso tenha 
conhecimento de qualquer circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação, que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa, 
quando for o caso; 
 
9.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
10 DOS RECURSOS 
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11.1 É admissível a interposição de recursos em qualquer fase da licitação e das 
obrigações dela decorrentes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação do ato ou lavratura da Ata, nos casos previstos no inciso I, do artigo 109 
da Lei 8.666, de 21/06/93; 
 
11.2 Qualquer impugnação relativa ao presente Edital deverá ser protocolada até 
05 (cinco) dias úteis da data de abertura dos envelopes de habilitação, conforme 
previsto no artigo 41, parágrafo 1º da Lei n° 8.666/93; 
 
11.3 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 
 
11.4 Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, em igual 
prazo, encaminhá-lo devidamente informado para apreciação e decisão do 
Presidente do Corecon-RJ; 
 
11.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 
 
11.6 Caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, da decisão 
que aplicar a sanção da declaração de inidoneidade para licitar ou contatar com a 
Administração Pública. 
 
12 DA FORMALIZAÇÃO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 Homologada a adjudicação, será convocada a vencedora da licitação, dentro 
do prazo de 15 dias, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito 
à contratação, sofrendo ainda as penalidades a que alude o artigo 81 da Lei 8.666, 
de 21/06/93; 
 
12.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado; 
 
12.3 Não comparecendo o convocado, pode a administração convocar os 
remanescentes, na ordem de classificação, para formalizar a contratação em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados de conformidade com este Edital, ou revogar a 
licitação; 
 
12.4 Se não houver convocação, decorridos 90 (noventa) dias da entrega das 
propostas, os licitantes ficarão liberados dos compromissos assumidos; 
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13 DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
 
13.1 A presente licitação poderá: ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
sua revogação; ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado; ter adiada sua 
realização ou transferida sua abertura para outra data, mediante prévio aviso; 
 
13.2 A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.666/93; 
 
13.3 A nulidade da presente licitação induz à nulidade do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.666/93; 
 
13.4 Existindo qualquer alteração no Edital durante a vigência do prazo 
correspondente, implicitamente, o mesmo será prorrogado por número de dias 
iguais ao decorrido do aviso inicial, usando-se para divulgação, os meios utilizados 
no início. 
 
14 DO PAGAMENTO 
 
14.1  O pagamento será efetuado em 12 parcelas mensais, vencendo-se a primeira 
cinco dias após a assinatura do contrato. O pagamento de cada parcela será 
efetuado até 5 dias úteis, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura; 
 
14.2  Os preços relativos aos serviços serão reajustados observando-se a 
periodicidade nunca inferior a 12 (doze) meses, utilizando-se a aplicação do índice 
do INPC; 
 
14.3 A CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com o pactuado 
somente após efetuar consulta mensal no SICAF ou mediante apresentação, por 
parte da CONTRATADA, de certidões que comprovem a regularidade fiscal. 
 
14.4 Os preços constantes na proposta da licitante vencedora constarão do 
contrato a ser firmado. 
 
15 AS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
15.1  A critério da CONTRATANTE os quantitativos previstos nesta licitação 
poderão ser reduzidos ou aumentados, de acordo com § 1º, artigo 65, da Lei 
8.666/93 e sua legislação subseqüente. 
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15.2  Na execução dos serviços que lhe forem adjudicados o licitante vencedor 
observará o disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores, e a legislação em vigor, sujeitando-se às penalidades estipuladas, sem 
prejuízo das contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
15.3  Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos e das propostas relativas ao presente Edital. 
 
15.4  A despesa decorrente desta licitação correrá pela dotação orçamentária 
3.1.30.02.07 - “Serviço de Assistência a Saúde”. 
 
16 DOS ANEXOS: 
 
16.1 Acompanham este Edital os Anexos I, II, III, IV e V descritos abaixo, que são 
partes integrantes do mesmo: 
 

Anexo I – Especificação dos Serviços 
Anexo II – Minuta Básica de contrato 
Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Idoneidade 
Anexo V – Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores 

 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2018 
 
 

 

MARCELO PEREIRA FERNANDES 
Presidente da Comissão de Licitação 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018 
PROCESSO N° 021/18  
 
 
Anexo I – Especificações de Serviços 
 
1.  São considerados beneficiários do plano de assistência médica: 
1.1 – Titulares: Os empregados do Corecon-RJ 
1.2 – Dependentes, somente dos empregados titulares: 
a) cônjuge; 
b) companheiro(a) designado(a), comprovada a relação estável; 
c) filhos(as) solteiros(as) e enteado(as), menores de 24 (vinte e quatro) anos; 
d) menores equiparados aos filhos, até 24 (vinte e quatro) anos, que por 
determinação judicial, estejam sob a guarda e/ou tutela do beneficiário titular; 
e) filho(as) inválido(as) de qualquer idade, assim considerados aqueles informados 
na declaração de Imposto de Renda do beneficiário titular. 
 

2.  A licitante vencedora obriga-se a atender em todo Território Nacional, com 
comprovação de rede credenciada em pelo menos 10 (dez) estados da Federação, 
incluindo-se o Estado do Rio de Janeiro, sendo que nas localidades em que não 
exista rede credenciada será efetuado ressarcimento das despesas em no máximo 
01 (uma) vez a tabela da AMB – Associação Médica Brasileira e, nos casos de 
internação, será utilizada a tabela da AHCRJ – Associação dos Hospitais da Cidade 
do Rio de Janeiro.  
 

3. Serviços 

 
3.1 Especialidades: A licitante obriga-se a assegurar aos beneficiários, 
regularmente inscritos, assistência à saúde nos termos da Lei N° 9.656/98 e suas 
alterações, nas especialidades relacionadas na Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização 
Mundial de Saúde, incluindo cirurgias e métodos complementares de diagnóstico e 
tratamento, devidamente credenciados; 
 
3.2 Exames e Serviços: A licitante obriga-se a assegurar aos beneficiários, 
regularmente inscritos, os exames e serviços constantes na Lei 9.656/98 e suas 
alterações. 
 
3.3 Consultas Médicas: Serão realizadas nos consultórios particulares dos 
médicos credenciados ou não, com hora marcada, incluindo-se nesta o 
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atendimento clínico, curativos, gessados e pequenas intervenções cirúrgicas que 
não exijam anestesia geral e independam de internação. 
 
3.4  Internações Hospitalares 
 
3.4.1 Em caso de hospitalização a licitante cobrirá: serviços de enfermagem, 
nutrição, diagnóstico e tratamento, incluindo os centros de unidade especializada 
de terapia intensiva, coronária, neonatal, despesas com doadores de órgãos, 
transporte e armazenamento de órgãos transplantados e assistentes, sendo certo 
que o período de internação não poderá ser limitado, conforme determina o Art. 12 
da Lei N° 9.656/98. 
 
3.4.2 A licitante cobrirá despesas hospitalares nos casos de internações em 
hospitais credenciados e solicitadas mesmo por médicos não credenciados, e livre 
escolha do titular e/ou dependente. 
 
3.4.3  As internações hospitalares serão em apartamentos ou quartos particulares, 
com direito a acompanhante, e com banheiro privativo coberto pelo plano de rede 
credenciada. 
 
3.4.4  A rede credenciada de hospitais, casas de saúde e clínicas deverá 
apresentar um padrão compatível com o atual plano de assistência médico-
hospitalar oferecido pelo Corecon-RJ a seus empregados (Plano de Saúde Unimed 
– Beta II). 
 
3.5 Remoções: A licitante cobrirá as remoções, por via terrestre, 
comprovadamente necessárias de um estabelecimento hospitalar para o outro, 
desde que solicitada pelo médico assistente do beneficiário. 
 
3.6  Prazos de Carências 
 
3.6.1  Os beneficiários incluídos no prazo de 30 (trinta) dias do início de vigência do 
contrato não terão carências. Os beneficiários que forem incluídos após este 
período cumprirão os prazos e carências da licitante vencedora, usualmente 
utilizados no mercado e de acordo com o estabelecido na Lei N° 9.656/98 e suas 
alterações, exceto os casos de novo empregado, nascimento e casamento, que 
terão prazo de 30 (trinta) dias do fato gerador para regularizar a situação. 
 
3.6.2 Em caso de morte do beneficiário titular, o direito de permanência é 
assegurado aos dependentes cobertos pelo plano coletivo e assistência a saúde e 
desde que arquem com os custos no mesmo patamar do beneficiário titular. Os 
demais casos, como demissão, aposentadoria e outros previstos na Lei N° 9.656/98 
e suas alterações, serão regidos pela própria. 
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4 Tipos e Planos:  
 
4.1 A licitante deverá oferecer plano de rede credenciada no qual constará os 
benefícios previstos nos itens 3.1 a 3.5 e outros não previstos neste anexo, sendo 
que, nas localidades em que não exista rede credenciada, será efetuado o 
ressarcimento das despesas em no máximo 01 (uma) vez a tabela da AMB – 
Associação Médica Brasileira e, nos casos de internação, a tabela da AHCRJ – 
Associação dos Hospitais da Cidade do Rio de Janeiro. 
 
5 Reembolso 
 
5.1 Na falta de rede credenciada, será efetuado o ressarcimento das despesas pelo 
atendimento em serviços não credenciados, nos limites das obrigações contratuais, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a entrega da documentação adequada, 
que passa a ser a seguinte, a mínima exigida: 
 
5.1.1 Consulta: Nota fiscal válida como recibo ou recibos, com a especificação de 
consulta, nome do paciente, data de realização dos eventos, valor cobrado, 
assinatura do responsável pelo serviço, CPF e/ou CNPJ, CRM e endereços 
legíveis. 
 
5.1.2  Exames complementares, tratamento e diagnóstico: Nota fiscal válida como 
recibo, ou recibos, com a especificação e discriminação de cada exame realizado, 
nome do paciente, data de realização do evento, valor cobrado, assinatura do 
responsável pelo serviço, CPF e ou CNPJ, CRM, ISS e endereço legível. 
 
5.1.3  Honorários médicos durante a internação: Nota fiscal válida como recibo ou 
recibos, contendo todos os dados do médico assistente e de cada um dos 
componentes e sua equipe, separadamente, declarando o tipo de atendimento 
prestado vinculado ao laudo médico, nome do paciente, data da realização do 
evento, valores cobrados, assinatura, CPF e/ou CNPJ, CRM e endereço legíveis.  
 
5.1.4  Internação: Nota fiscal e seu comprovante de pagamento, a conta hospitalar 
discriminada, inclusive relação de material e medicamentos consumidos, exames e 
taxas, nome do paciente, data de início do evento, data da alta hospitalar e relatório 
médico da internação. O ressarcimento para os custos hospitalares de internação 
observará a adequada justificativa médica no que diz respeito à permanência 
hospitalar e aos recursos terapêuticos utilizados. 
 
5.2  Os documentos (recibos, laudos, relatórios médicos) deverão ser entregues à 
licitante vencedora, no prazo máximo de até 30 dias corridos, contados a partir da 
data em que ocorrer o evento médico ou após a alta hospitalar. 
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5.3  Se a documentação não contiver todos os dados comprobatórios que permitam 
o cálculo correto do reembolso, a licitante vencedora poderá solicitar ao Corecon-
RJ a documentação ou informações complementares sobre o procedimento a ser 
ressarcido, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos após a chegada da 
documentação respectiva, o que acarretará um novo prazo de 10 (dez) dias 
corridos a partir desta entrega.  
 
6  Identificação 

 

6.1 A Contratada deverá emitir cartões ou carteiras de identificação para os 
beneficiários, de modo que os possibilitem a receber os serviços; 
 
6.2  Além dos cartões ou carteiras de identificação, poderá a licitante exigir outros 
documentos que identifiquem os beneficiários, por ocasião dos atendimentos, 
sejam eles: consultas, exames ou internações; 
 

7   Preço 

 

7.1 A proposta de preço deverá ser cotada com base na grade etária abaixo: 

Faixa 
N° de 

Titulares 
N° de 

Dependentes 
Total 

Valor Per 
Capita 
Mensal 

(A) 

Valor 
Total 

Mensal 
(B) 

Até 18 anos 0 07 07     

19 a 23 anos 0 07 07     

24 a 28 anos 01 0 01     

29 a 33 anos 07 02 09     

34 a 38 anos 01 0 01     

39 a 43 anos 02 0 02     

44 a 48 anos 04 03 07     

49 a 53 anos 04 01 05     

54 a 58 anos 02 02 04     

Acima de 59 anos 02 01 03     

Total 23 23 46     

 
7.2  A licitante deverá preencher as colunas A (Valor Per Capita) e B (Valor Total), 
indicando o preço total global. 
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8- Outras condições quanto à execução dos serviços 

 
8.1 – Sendo o objeto da presente licitação a prestação de serviços de assistência 
médica e hospitalar, inclusive o atendimento em caráter emergencial, a licitante 
vencedora deverá implantar os serviços objeto deste Edital, imediatamente após a 
assinatura de contrato; 
 

8.2 – As comunicações cadastrais dar-se-ão por impresso padronizado e/ou por 
outra forma utilizada pela licitante vencedora; 
 
8.3 – As comunicações cadastrais referente a inclusões serão remetidas pelo 
Corecon-RJ à licitante vencedora até o dia 20 do mês anterior ao início da utilização 
dos serviços.  
 
8.4 – Os titulares e seus dependentes que aderirem ao plano, deverão permanecer, 
no mínimo, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, excluindo-se aqueles casos em 
que o titular for demitido ou venha a falecer; 
 
8.5 - A licitante vencedora deverá apresentar normas de segurança quanto ao uso 
indevido dos cartões de identificação, de modo que a partir do recebimento da 
comunicação de “exclusão”, coíba o atendimento, de vez que a responsabilidade do 
Corecon-RJ limitar-se-á até a comunicação de exclusão 
. 
8.6 - O empregado e/ou dependente poderá utilizar os serviços do plano de saúde 
para atendimento médico hospitalar quando ocorrer acidente de trabalho, desde 
que obedecidos os procedimentos previstos na legislação vigente, não sendo da 
responsabilidade da licitante vencedora encaminhamento ou pagamento de pecúlio 
referente ao evento. 
 
8.7 - A licitante deverá possuir ou disponibilizar uma central de atendimento 24 
(vinte e quatro) horas e serviço de remoção sem limite de quilometragem. 
 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2018 
 

 

MARCELO PEREIRA FERNANDES 
Presidente da Comissão de Licitação 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018 
PROCESSO N° 021/18  
 
 
Anexo II – Minuta Básica de Contrato 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O CONSELHO 
REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO-RJ, E DE 
OUTRO, ________________ 
 
Instrumento Particular de Contrato, que entre si 
celebram, de um lado, CONSELHO REGIONAL DE 
ECONOMIA 1ª REGIÃO/RJ, entidade profissional criada 
pela Lei 1411/51com as alterações das Leis 6.021/74 e 
6.537/78, inscrita no CGC/MF sob o Nº 29.168.010/0001-
12, isento de Inscrição Estadual, com sede na Av. Rio 
Branco, 109/19º andar – Centro/Rio de Janeiro/RJ,  
neste ato representado por seu atual Presidente,  o 
economista ______________________, portador da  
identidade _______________, CPF _______________ 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro ____________________, C.G.C. no 
________________, situada na Rua 
_____________________, doravante denominado 
CONTRATADA, vêm, na forma da legislação em vigor e 
conforme as cláusulas a vigir abaixo, firmar o presente 
Instrumento Particular de Contrato: 
 

Cláusula 1a: Objeto 
 

1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de 
Assistência Médica - Hospitalar, consoante a Lei N° 9.656/98 e suas alterações, 
para um total estimado em 46 beneficiários, entre titulares e dependentes, 
conforme especificações constantes no Edital Tomada de Preços N° 01/18 e seus 
Anexos, que fazem parte integrante do presente, como se aqui estivessem 
transcritos. 

 

Cláusula 2a: Das Obrigações da Contratada 
 
2.1 – A Contratada cumprirá o presente contrato fielmente, obrigando-se a 

tomar as medidas preventivas necessárias, para evitar quaisquer danos que 
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possam advir da execução dos serviços, descrito e detalhado no Edital e seu Anexo 
I; 

2.2 – A Contratada, pelo presente contrato, declara expressamente que tem 
conhecimento, e nada tem a opor, que o serviço contratado detalhado e constante 
do Edital e seu Anexo I, partes integrantes do presente, é meramente 
exemplificativo, podendo ser acrescido e modificado de comum acordo entre o 
Contratante e a Contratada; 

 
Cláusula 3a: Das Obrigações da Contratante 
 
3.1 - A CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com o pactuado 

somente após efetuar consulta mensal no SICAF. 
 
3.2 – O Secretário de Administração e Finanças do Corecon-RJ será 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93. 

 
Cláusula 4a: Do Preço 
 
4.1 – O Contratante pagará a Contratada, pelo serviço ora contratado, o valor 

constante na proposta de preço, vencendo-se a primeira 5 dias após a assinatura 
desse contrato; 

 
4.2 - O pagamento será efetuado em 12 parcelas mensais. O pagamento de 

cada parcela será efetuado até 5 dias úteis, mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura; 

 
4.3 - Os preços relativos aos serviços serão reajustados observando-se a 

periodicidade nunca inferior a 12 (doze) meses, utilizando-se a aplicação do índice 
do INPC; 

 
4.4 - A CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com o pactuado 

somente após efetuar consulta mensal no SICAF ou mediante apresentação, por 
parte da CONTRATADA, de certidões que comprovem a regularidade fiscal. 

 
Cláusula 5a: Do Reajuste e Revisão 
 
5.1 – Os preços relativos aos serviços serão reajustados observando-se a 

periodicidade nunca inferior a 01 (hum) ano, utilizando-se a aplicação do índice do 
INPC. 

 
5.2 – O contato poderá ser revisto em virtude de sinistralidade, em função das 

hipóteses a seguir descritas: 
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a) Sinistralidade superior a 75% (setenta e cinco por cento) – os preços 

poderão sofrer acréscimo; 
 

b) Sinistralidade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) – os preços poderão 
sofrer redução; 
 

5.3 – O percentual de revisão será apurado pela média das sinistralidades 
verificadas mensalmente, sendo que a primeira revisão somente poderá ocorrer 
após 12 (doze) meses do início do contrato, de comum acordo entre os 
contratantes. 
 

Clásula 6a: Das Penalidades 
 
6.1 - Na hipótese da CONTRATADA deixar de cumprir total ou parcialmente 

as obrigações assumidas, ficará sujeita a multa de 20% (vinte por cento), sobre o 
valor total da licitação, sem prejuízo das perdas e danos e da multa moratória 
cabível; 
 

6.2 - Além do previsto no item 6.1, será aplicada a suspensão do direito de 
licitar pelo prazo que o Presidente do Corecon-RJ fixar, segundo a graduação que 
for estipulada em função da natureza da falha, através da Declaração de 
Inidoneidade para licitar na Administração Pública Federal; 

 
6.3 - A CONTRATADA reconhece expressamente o direito do Corecon-RJ de 

modificar e romper unilateralmente o presente contrato, na forma do que 
determinam a legislação administrativa e a Lei 8.666/93 e suas alterações; 

 
6.4 - A CONTRATADA reconhece expressamente e para todos os fins de 

direito a prerrogativa do Corecon-RJ de revogar e anular a licitação nos termos do 
artigo 49 e seus parágrafos, da Lei 8.666/93. 

 
Cláusula 7a: Da Inexecução e da Rescisão 
 
7.1 - A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.666/93. 
 

7.2 - Em caso de rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE, 
não caberá à CONTRATADA direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do 
artigo 79, parágrafo segundo, da Lei nº 8.666/93. 

 
7.3 - Reconhece a CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 
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Cláusula 8a: Do Prazo 
 
8.1 – O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
nos termos do art 57, inciso II, desde que o preço praticado e as condições 
contratuais sejam vantajosas para o Contratante. 

 
Cláusula 9a: Do Foro da Eleição 
 
As partes elegem o foro da Justiça Federal da cidade do Rio de Janeiro para 

dirimir quaisquer litígios oriundos da presente avença, desistindo expressamente de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, sendo certo que aplica-se ao 
presente a legislação administrativa vigente e subsidiariamente a lei civil e 
processual civil, além da Lei 8.666/93 e suas alterações, especialmente quanto aos 
casos omissos. 
 

Por estarem assim certos e contratados, firmam o presente em duas vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo 
qualificadas. 
 
Rio de Janeiro, __ de __________ de ______ 

 
 
___________________________________ 
CONTRATANTE 
 
 
___________________________________ 
CONTRATADA 
 
 
Testemunhas 
 
 
___________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
___________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO III 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)................................................................., 
portador do RG nº. ........................................... e CPF nº. 
................................................., a participar do procedimento licitatório, na 
modalidade Tomada de Preços n°. 001/18 instaurado por essa entidade licitante. 
 

 

Na qualidade de representante legal outorga-se ao(a) acima credenciado(a), 

dentre outros poderes, ............................................... 

 

 

 

........................................, em ................de.......................de................. 

 

 
 
 
                      (assinatura do representante legal do proponente e carimbo)   
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
À Comissão de Licitação do Conselho Regional de Economia do Estado do Rio de 

Janeiro – CORECON-RJ. 
 
 
 

Declaramos para os fins da Tomada de Preços nº. 001/18 do Conselho Regional de 

Economia do Estado do Rio de Janeiro – CORECON-RJ, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, de que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

....................................................,em...........,de............................de................... 

 

 

 (assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
 
 
 

......................................................................, inscrito no CNPJ sob o 

nº................................, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)..................................., portador do RG nº................................ e do CPF nº. 

............................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz* (   ). 

 

.....................................,em...................de.....................................de................. 

 

 

(assinatura do representante legal da empresa proponente e  carimbo) 

 

 

(*OBSERVAÇÃO: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 


